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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/15
Cria a comissão especial para avaliação do estágio probatório de servidora da Câmara Municipal de Três Passos.
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial que terá como finalidade acompanhar e avaliar o estágio probatório da servidora nomeada no dia 27 de janeiro de 2014.
Parágrafo único. A Comissão terá a seguinte composição:

I – Veredor Alcione Cezar dos Santos.
II – Vereador Carlito Sommer.
III – Vereador Jorge Leandro Dickel.
IV – Servidor Marcos Andre Scheuermann.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Três Passos, 28 de janeiro de 2015.
Alcione Cezar dos Santos
Presidente

Carlito Sommer
Vice-Presidente

Jorge Leandro Dickel
Secretário
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/15
O presente projeto visa a criar a Comissão Especial para avaliação do estágio probatório da servidora Cristina Käfer, nomeada para o cargo de Procuradora Jurídica do Legislativo Municipal no dia 27 de janeiro de 2014, por meio da Portaria nº 2, de 27 de janeiro de 2014. Esta servidora entrou em exercício no dia 3 de fevereiro de 2014.
A Comissão tem de ser reformulada a cada exercício, tendo em vista a duração do mandato da Mesa Diretora, que é de um ano, conforme determina o art. 1º da Resolução nº 5, de 10 de junho de 2008, que institui o sistema de avaliação do estágio probatório no Poder Legislativo de Três Passos.
Salienta-se que a comissão deve ser formada pelos vereadores integrantes da Mesa Diretora e por um servidor efetivo concursado.

As avaliações do estágio probatório serão realizadas pelo período de 36 (trinta e seis) meses, necessárias para a aquisição da estabilidade, sendo que nos primeiros três meses não é feita avaliação do estágio probatório, pois é o período inicial em que o servidor recebe treinamento.
Três Passos, 28 de janeiro de 2015.
Alcione Cezar dos Santos

Presidente

Carlito Sommer

Vice-Presidente

Jorge Leandro Dickel

Secretário
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